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SEoRETARIA MtJNtctpAL oe eoucaçÁo, EspoRrEs, cuLTtJRA, TURtsMo E
JUVENTUDE

PREGÃo elernôttco No oí8/2021

pRocEsso t-tctrlrónto No 03o/202í

CONTRATO N.O 305/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUcAÇÃo, ESPoRTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE cHÃ GRANoE E Á
EMqRESA wtLsoN cowÉRcto E sERvtços EtRELt
ME, PARA OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdE E fOTO EM
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.9801000136, neste ato represenlado pelo seu Gestor e
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
Casado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em 0410112021,
portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027.009.264-12, no uso da atrlbuiçáo
que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
WILSON COÍlilERClO E SERVIçOS EIRELI inE, CNPJ No 22.265.37110001-38, com sede à Rua Um,
no 418 - Lote Nova Paulista - Nobre - Paulista - PE, CEP: 53.401-742, representada por seu
Representante Legal, Sr. Wlson Monteiro Prates Neto, portador da Cartêira Nacional de HabilitaÉo N"
03796181225, expedida pelo Departamento Estadual de Trànsito de Pernambuco, CPF/MF N"
057.672.434-33. doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é decorrente do Procêsso Licitatório n" 0301202'l - Pregão Eletrônico no 0í8/202'l - Ata
de Registro de PÍeços n"07112021 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçÕes subsequentest pelos termos da proposta
vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos
de direito públaco, aplicando-sê-lhes suplêtavamente, os principios da Teoria Gêral dos Contratos e as
disposiçÕes de direito privado,. atendidas as cláusulas, e condiçÕes que se enunciam a seguir'

CLÁUSULA PRltlrElRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de utensílios de cozinha, em
atendimento as necessidades da Rede Municipal de Ensino de Chã Grande, conforme especificaÇões e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcÍiçáo.

PaÍágrafo PÍimêiro - O presente Contrato náo poderá seÍ obleto de cessâo ou transferência, no todo
ou em parte.

Ct-ÁUSUt-l SEGUNDA - OA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através
das Escolas e Creches (CMEI).

CLAUSULA TERCETRA - OO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í dê dêzembro de 2022,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaÇão pertinente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONOICOES DE PAGAMENTO _ Atribui-se a esse Contrato o
valor de R$ 1í.585,60 (Onze mil, quinhentos e oitenta ê cinco reais e sessênta centavos) referente
ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na
Cláusula Terceira, conforme detalhamênto a seguirl

ITEM - PARA EM

MÂRCA UNIOÂOE QUANTIDAOE UnitárioITEM DEscRrÇÃo

ProlaÍ12
Forma de bolo em formato rgdondo, em alumínio
medindo tamanho 45cm de diâmetro x íocm de
altura

40 39.19 567,60I

Total

UND

AV. Sõo José. n'l0l, Cênko, Chõ Gíonde-PE, CEP 55.ó3ó-q)O | Íelcíone:81 3537-l t4O I CNpJ: I I.O/t9.BO6/Oml -?O
E-moll ouvldorio@chogÍonde.pe.gov.bÍ | Site www.chogronde.pe.gov.bÍ



Ut',. lr{.. hçÍ,, c
Chã Grande

SEoRETARIA MUNtctpAL oe eoucnçÁo, EspoRrEs, cuLTuRA, TURtsMo E
JUVENTUDE

í8 Panela cuscuzeiro grande em alumínio de 20litros Prolar UND 4A 95.45 3.818.00

19
Panela cuscuzeiro média em alumínio polido cônico
de 16 litros UNO 40 80,00 3.200,00

20
Panela cuscuzeiro pequena em alumÍnio polido de
14 litros Prolar 40 55,00 2.200,0o

Panelas de aluminio com alças no mesmo material
nÍ. 16 medidas. 16cm (Diámetro) x 7.5cÍn (alturâ).
CaDacidade: 1,2 litros com tampa

Prolar UNO 40 20,00 800,00

Parágrafo Primeiro - Os pagamêntos seráo efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condiÇóes aniciais de habilitaçâo e caso nâo haja fato
impeditivo paÍa o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Sêgundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em correspondência com os
produtos efetivamente enúegues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finanças do MunicÍpio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n' 101, Centro, Chá
Grande/PE.

PaÍágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil:
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela JustiÇâ do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municapal do domicílio ou sede da
contratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaÉo pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objeto.

PaÍâgrcio Sêxto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualqueÍ obrigeÇão. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamenlo de preços ou à
atualizaçâo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correÇão e nesse caso o prazo
previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prâzo previsto para pagamento será
aniciada a partir da respectiva regularizaÇáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão C,rêito a
qualquer atualizaÇão.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária náo poderá apresentar nota fiscal/fatuÍa com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os ga
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, selam eles sociais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais ou de qualqueÍ outra natureza resultantes da execução do contrato

do
IS,

Prolar

UND
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CI-ÁUSUU QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRn - Ocorrendo atraso no pagamento, e desdê
que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaÉo
monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCAIBGE ocorrada entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua eÍetiva realizaÇão.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao vator
do Contrato.

PaaâgtaÍo Único - Fica assegurado o reequilíbío econômico-flnanceiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabêlêcida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocação da conlratada, cu.ia pretensâo deverá estar suficientemente
comprovada através de documento(s).

clÁusuu SETTMA - oA ExEcuÇÃo Do o ETO DO CONTRATO - Os utensÍlios de cozinha
adquiridos deverão ser entregues na Secretaria de EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude,
situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' '100, Dom Helder Câmara, Chá Grande/PE, ocasiáo em que
será procedida a conferência dos utensílios de cozinha, e a veriÍlcação se estâo de acordo com as
características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os utensílios de cozinha deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos,
e do recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável da Secretaria de
EducaÇâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, no horário de 08h00min as'l3h00min.

ParágraÍo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a vêrificaÉo da qualidadê e
quantidade dos produtos e consequente aceitaÉo. mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo TerceiÍo: O prazo de validade dos produtos, não poderá sêr inferior a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento
emitida pelo Departamênto e Responsável da Secretaria de EducaÇáo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude.

ParágÍafo Quarto: O transporte, carga e a descaÍga dos utensÍlios de cozinha correrão por conta da
Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao MunicÍpio ou a Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

ParágraÍo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sêxto: A Contratada ícará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo
atender à especificaçáo do Ailexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que asto acarrete qualquer ônus à
administração ou importe na relevância das sançôes previstas na legislação vigente. O ptaao pata
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) hoÍas contadas em dias úteis, a
contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Perágrafo Sétimo: Os mâteriais seíâo recebidos de modo imediato ê definitivo, sendo de
responsabilidadê do Íornecedor beneflciário os padróes adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

DO CONTRATO, responsável pe lo acompanhamento e íscalizaçáo da entrega dos produtos, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÇão e determinação, tudo o ue for
necessário à regularizaÇáo de falhas ou defeitos observados na execuçâo do

II

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Joel Gomes da Silva, matricula 000467, Secretário
Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, como GESTOR DO CONTRÁTO e a
servidora Maria Acilene de Melo Lima, Matrícula 000465, Diretora de Merenda Escolar, como FISCAL
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CI-ÁUSUU OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataÇâo depende de autorizaçáo prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÇão cumpre os requisitos de qualificação
tecnica, além da regularidade flscal e trabalhista necessários à execuÇáo do objeto.

Parágraío Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem pre.juÍzo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorizaçâo da Secretaria de Educaçáo.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizaÍ a superv:sáo e
coordenação das atividades da subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaÇÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - oAS oBRtcAÇôrs oa CoNTRATADA - É responsabilidade da
CONTRATADA a execuÇâo objeto conkatual em estreita observância da legislaÇão vigente para
contrataÇôes públicas, as especificaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entfega estabelecidos no Termo de Refêrência ê na
proposta, com indicaçÕes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das LicitaçÕes e Contratos Administrativos.
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execuÇâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, com as condições de habilitaçáo e qualificaÇâo exigidas no Termo de
Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correÇáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Não realizaÇáo dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do
fornecimento ora contratado, que porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
foÍnecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todas as dêspesas decorrentes de uma eventual substituiÇão do objeto, em caso
de reposição do mesmo;
h) PrestaÍ esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a
quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiÍos no fornecimento ora ajustado, náo excluindo ou Íeduzindo tal responsabilidade à
fiscalizaÇâo ou acompanhamento tealizado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos prevadenciários e obrigaçÕes
sociais previstos na legislaçáo social ê trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados nâo manterâo nenhum vínculo empregatÍcio com o
trrtU N tCIPtO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos flscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente ContÍato, e todos os ônus,
Íelativos ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente
termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especificaçÕes gerais, que originou cont oede
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sua proposta;
p) Manter número teleÍônico e e-mail atualizados de escritórjo ou Íirma para contato e
intermed jaÇáo junto à contratante.

ct-ÁUSUt-l DÉCIMA - DAS OBRTGACOES DO CONTRATANTE - Seo obrigaçôes da SecÍetaria
Municipal de EducaÇáo, effi

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de
ReÍerência e da pÍoposta para fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por êscrito, sobre imperfeaçÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecjdo para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada através de servidor
responsável designado,
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Contrato;
Í) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigaçÕes contratuais;
g) A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com teÍceiros, ainda quê vinculadas à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ COM fUNdAMENtO NO ATt. 7' dA LEi FEdETAI

n.o 10.52012002. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo
pÍazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçÕes lêgais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsai
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuÇão do contEto;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) ComportaÍ-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaÍação falsa.

ParágÍafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d", "e", "f', "9", "h" e "i", será aDlicada
multa de no máximo 300/o (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuÇâo previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de inicjar, sem causa justificada, a execuÇão do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constantê na ordem de Íornecimento.

b) Deixar de realizar, sem causa .lustificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguados ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em Íazáo de falha na execuçâo do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em Íazâo do PaÍeg raÍo Sexto

Parágrafo QuaÉo - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "c"
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na

estará configuÍ quando
3 do ite Parágrafo
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sexto desta cláusula, respeitada a graduaçâo de infraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnÍraÇão Pontos da lnfração
1 2
2 3
3 4

5

8

6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único; da Lei no 8.666/1993.

PaÍágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obÍigaÇôes contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintês:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Correspondência
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimerrto da
obriqaÇão.

1

?
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento de
obriqacão.

3
0,8% sobre o valoÍ da ordem de fornecimenlo a que se íeÍere o descumprimento da
obrigaÇão.

4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇão.

5
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaÇáo.

6
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇão.

Item DescriÇão Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de prcvidenciar recomposição
complementar.

2 Por Ocorrência

Fornecêr informaÇão pérída de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior. 2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de forÇa mâior ou caso
fortuito, os Íornecimentos contratados.

6
Por diâ e por
tareÍa desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

5

5
Recusar a exêcução de fornecimento determinado pela
FiscalizaÇáo, sem motivo iustiflcado.

5

Por Ocorrêr.jia

Por OcorÍência

6
Permitir situaÇâo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesâo corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

porPor itêm ê
ocorrência7

Retarar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou mateíiais dê consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇâo prévia.
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PARA OS ITENS A SEGUIR. DEIXAR DE:
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SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Parágrafo Sétimo - A sanÇão de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratual.

Parágraío Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
AplicaÇão de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.948/20'17.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá seÍ descontado do
pagamento a ser eÍetuado ao contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanÇão de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolhêr a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo oÍlciâ|.

ParágraÍo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobranÇa judicial.

PaÍágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

cLÁusuLA DÉclMA sEGl,rNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente
Contrato ensejará a sua Íescisáo, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

ParáOraío PrimeiÍo - lnadimDlemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PaÍágÍafo TeÍceiÍo - O presente Co
partes; reduzida a termo no pÍocesso
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ntrato poderá ser rescindido amigavelmente, po
de licitação, desde que haja conveniência para

I 1
Por atem e
ocorrência

por

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização. Por Ocorrência

Por Ocorrência'10 Cumprir determinaÉo da Fiscalizaçâo para controle de acesso
de seus funcionários.

1

11
Cumprir determinaÇão formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇão.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notiícada pela unidade fiscâlizadora.

3
Por item e
ocorrência

por

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

1 Por dia

r acordo entre as
a Admf istraÇâo.

g
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Manter a documentaçâo de habilitaçâo atualizada.
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SESRETARIA MuNtctpAL oe eoucaçÃo, EspoRrEs, cuLTuRA, TURtsMo E
JUVENTUDE

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos preJuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágralo 1" da Lei 8.666/93.

ctÁuSuLA oÉctua TERCEtRA - DAs DESPESAS oo coNTRATo - constituirá encargo e),clusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuÇão do objeto deste
Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da contÍatada todas as despesas decorrentes de encargos trebalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cLÁusuu oÉctun QUARTA - oos necunsos oncemetrÁRtos - As despesas decorrentes
deste Contrato corÍerão por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Órgão: SOOO - Secretaria de
EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5002 - Fundeb - Atividade:
12.361.1202.2.71 - Manutenção das Atividades-Meio da Educação Básica - Elemento de Despesa:
(723) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofreÍ o contratante, ou terceiros, em razão de açáo ou omissão, dolosa ou
culposa. da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaÇôes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaÇão ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DEClllA sExTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade inicialmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lea n" 8.666/93.

CúUSULA DÉclMA SÉTIMA - DAs ALTERACoES - As alteraçÕes, porventura necessár.âs, ao
bom, e Íiel cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉclMA OITAVA - DO FORO - o foro do presente contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluido qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam

'j,á.L \úr^
Wilson Montei eto
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a

CPFI 27.009.264-12
Secretário Municipal de Educação, EspoÉes,

Cultura, Turismo e Juventude
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wrLSoN coruÉncro E sERvrços ETRELT
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